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Dm autoria do Executivo, o presente Projato de Lei, 
ng 543/93, estabelece programa de melhorias para a de 
influéncia definida em função da interlipaç o da Avcnida 
Brigadeiro Faria Lima com a Aveni Pmdromo de Moramm ct com 
as 	Avenidas 	Presidente 	Juscelino 	Kubitsc1-1ek, 	Hélio 
Pellegrino, dos Bandeirantes, Engg Carlos Berrini e 
Cidade Jardim, criando incentivos e instrumentos para sua 
implantaç ào, e dà outras providôncias 

Com esse Projeto, 	a Prefeitura Municipal criaria, 
assim, a chamada Operação Urbana Faria Lima. Esta operaç à  
procura, a partir de uma s J. E.' de mecanismos criar 
condiç ~5es para que os futuros prolon8amentos previsto ~ da 
Av. Faria Lima, tanto para o norte, em direG: o à Av. Pedroso 
de Morais, como para o sul^ onde procura atingir a Av. Luís 
Carlos Berrini, ten1.1am as condiç ~.íes de uso e ocupaG- à  do 
entorno modificadas, de modo que os benefi.cios r1.2 r ~ ult:anteis 
para os imC5veis lindeiros sajam apropriados pelo Poder 
Municipal '  que O's reverteria para ~ iITIplantmc: lá c) do r) i -  jeto. 

Em 	outras 	palavras, 	qualquer 	altera 'ào 	das 
caracteristicas de uso e ocupaç ào que resultarem em maior 
valor de cada um dos lotes compreendidos na z.. ~ rea delimitada 

~ ' 	no projeto seria ourtogada onerosamente pela Prefeitura, 	de 
modo que todos as obras públicas necessiarias para 	a 
consec Il. Ç "ào dos 	prolongamentos 	(arruamento, 	praç:as ^ 	otc) 
seriam financiadas^ 	assim, 	pela iniciativa privada, 	sem 
maiores ~Snus para o eràrio publico. 

Quanto ao mérito, naquilo que diz respeito á nossa 
Comissão de Atividade EconE)mica^ nada temos a oPor 	Muito 
pelo contràrio, 6zá um consenso na necessidade de si  
prolongar a Av. Faria Lima. Esta avenida em conjunto com a 
Av. 1 Carlos Berrini e a Marginal do Rio Pinheiros v ~ m 
camin6ando para se constituÂ`rem na mais importante regi o 
econômica-comercial da cidade. 
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Assim, em vista da necessidade da Prefeitura do 
integrar melhor a malha viária' nada como se aproveitar das 
aberturas necessárias para dar um melhor desenho urbano à 
região de modo a uma maior eficiência econômica dos lotes, 
apropriando-os à sua vocação. 

A Comissão de 	Atividade EconÔmica pronuncia-se, 
dessa forma' 	favorável à propositura, tendo em conta o 
desenvolvimento econBmico que 	a medida propiciará 	ao 
Município 

A Comissão de Finanvas e Orçamento considera que a 
matéria reveste-se de interesse público. 

A cria~ dos Certificados 	de 	Potencial 	Adicional 	de 
construção - CEPACs objetiva fundamentalmente constituir-se 
em forma de pagamento 
para 	o 	erário, 	eis 

das desapropriaMs, 	com 
que 	os 	recursos 	que 

claro 	alívio 
teriam 	mssa 

destinacão poderão 	ser usados 	para 	outra 	finalidade. Ao 
mesmo 	tempo, 	os 	portadores poderão utilizar 	tais papéis 	para 
aumento de 	potencial construtivo, 	conforme 	define o 	projeto. 

Desse modo, quanto ao aspecto financeira, o projeto 
inova 

~--,
tivamente ^  trazendo vantagens claras para o Poder 

Público '  com benéficas repercusSes com a libera~ dos 
escassos recursos para atendimento das demandas sociais. 

Ademais, 	a 	propositura 	pretende 	ampliar 	as 
~ 

	

	
atividades econ6micas do Município, com incremento imediato 
das receitas tributárias delas decorrentes. 

'^' Igualmente favorável, portanto, nosso parecer. 
' ' 

Sala da ComissSes Reunidas de Atividade Econômica e 
de Financas e Orçamento, em 
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